
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 

Comissão Supervisora do Termo de Parceria

 

Termo de Alteração Simples - SEDESE/SUBESP-CSTP                                                                                                             
      Belo Horizonte, 16 de novembro de 2023.

1º TERMO DE ALTERAÇÃO SIMPLES AO TERMO DE PARCERIA Nº 52/2023
 

1º TERMO DE ALTERAÇÃO SIMPLES AO TERMO DE PARCERIA Nº 52/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DE MINAS GERAIS, REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, E A FEDERAÇÃO DE ESPORTES ESTUDANTIS DE MINAS GERAIS , COM INTERVENIÊNCIA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.

 
 
O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, doravante denominado ÓRGÃO ESTATAL PARCEIRO (OEP), CNPJ
nº 05.465.167/0001-41, com sede Rodovia Papa João Paulo II, 4.143 – 14º andar, Edifício Minas, bairro Serra Verde, Belo Horizonte, Minas Gerais, neste ato representado pela
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social, Elizabeth Jucá e Mello Jacometti, portadora do CPF nº 454.965.956-49 e a Federação de Esportes Estudantis de Minas
Gerais pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CGC/CNPJ nº 04.070.420/0001-03, conforme qualificação publicada no Diário Oficial dos Poderes do Estado de
31/12/2021, com sede na Rua Boaventura, 754, Bairro Indaiá, Belo Horizonte, Minas Gerais neste ato representada na forma de seu estatuto pelo seu Presidente Éverson
Ciccarini, portador da CI MG 3.441.354 e do CPF nº 605.051.256-68, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,
doravante denominado ÓRGÃO ESTATAL INTERVENIENTE (OEI), com sede na Rodovia Papa João Paulo II, 4.143 – 11º andar, Edifício Minas, bairro Serra Verde, Belo
Horizonte, Minas Gerais, neste ato representado pelo Secretário de Estado de Educação, Igor de Alvarenga Oliveira Icassatti Rojas , portador do CPF 067.383.946-08, com
fundamento na legislação vigente, em especial na Lei Estadual nº 23.081, de 10 de agosto de 2018 e no Decreto Estadual nº 47.554, de 07 de dezembro de 2018, e demais
instrumentos normativos e alterações, resolvem firmar o presente termo de parceria, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

 

  1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO DE ALTERAÇÃO SIMPLES
1.1. O presente termo de alteração simples, tem por objeto a alteração do prazo de mensuração dos indicadores inseridos no “2. QUADRO DE INDICADORES” do Termo
de Parceria Nº 52/2023:

a) Quadro de Indicadores.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
2.1. Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Instrumento Inicial que não foram modificadas de modo expresso por este
Termo de Alteração Simples.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1. O presente Termo de Alteração Simples vigorará a partir da data de sua assinatura.

 

E, por estarem assim justas e avençadas, as partes assinam digitalmente o presente instrumento em igual teor e forma.

 

Belo Horizonte, 24 de novembro de 2023.

 

______________________________
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

 

______________________________
Igor de Alvarenga Oliveira Icassatti Rojas

Secretaria de Estado de Educação

 

_______________________________
Éverson Ciccarini

Federação de Esportes Estudantis de Minas Gerais

 

Área Temática Indicador Peso
(%)

Metas por Período Avaliatório
1°PA 2°PA 3°PA 4°PA 5°PA 6°PA 7°PA 8°PA 9ºPA 10ºPA 11ºPA 12ºPA

Valor
Acumulado

04/2023
a

06/2023

07/2023
a

09/2023

10/2023
a

12/2023

01/2024
a

03/2024

04/2024
a

06/2024

07/2024 a
09/2024

10/2024
a

12/2024

01/2025
a

03/2025

04/2025
a

06/2025

07/2025 a
09/2025

10/2025
a

12/2025

01/2026
a

03/2026

1.1

Número de
atletas

participantes
nas

modalidades
coletivas e
individuais

10 25.000 2.500 - - 35.000 3.750 - - 40.000 4.500 - - -
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1

Etapas
Microrregional,

Regional,
Estadual e
Nacional

1.2

Número de
atletas

participantes
nas

modalidades
paradesportivas

10 150 - - - 200 - - - 350 - - - -

1.3

Número de
municípios

participantes
nas

modalidades
coletivas e
individuais

10 700 200 - - 700 200 - - 700 200 - - -

1.4

Número de
municípios

participantes
nas

modalidades
paradesportivas

10 35 - - - 35 - - - 40 - - - -

1.5
Percentual de
satisfação dos
beneficiários

10 - 80% 85% - - 80% 85% - - 80% 85% - -

1.6

Número de
escolas

participantes
no JEMG

10 1.600 700 - - 1.600 700 - - 1600 700 - - -

1.7

Percentual de
municípios

participantes
em relação aos

inscritos

7 80% 85% - - 80% 85% - - 80% 85% - - -

2 Comunicação

2.1

Número de
inserções

geradas por
mídia

espontânea
impressa,

televisiva e
digital em

sítios
eletrônicos,
cadernos ou

veículos
impressos.

10 100 300 600 700 800 1100 1300 1350 1400 1450 1500 1600 1600

2.2

Número de
seguidores do

JEMG nas
mídias sociais.

5 67.750 68.000 68.500 68.750 69.000 69.250 69.500 69.750 70.000 70.250 70.500 70.750 70.750

3 Captação de
Parcerias

3.1

Número de
instrumentos
de parcerias

com entidades
para apoio

qualitativo à
atividade do

Termo de
Parceria

5 32 4 - - 32 4 - - 32 4 - - -

3.2
Captação

acumulada de
receita

5 - - - - - R$
600.000,00 - - - R$

1.200.000,00 - - R$
1.200.000.00

3.3

Número de
projetos de
captação

submetidos

5 - - - 4 - - 4 - - - - - -

3.4

Percentual de
aprovação dos

projetos de
captação de

recursos

3 - - - - 75% - - 75% - - - - -

Área Temática Indicador Peso
(%)

Metas por Período Avaliatório
1°PA 2°PA 3°PA 4°PA 5°PA 6°PA 7°PA 8°PA 9ºPA 10ºPA 11ºPA 12ºPA

Valor
Acumulado

04/2023
a

06/2023

07/2023
a

09/2023

10/2023
a

12/2023

01/2024
a

03/2024

04/2024
a

06/2024

07/2024 a
09/2024

10/2024
a

12/2024

01/2025
a

03/2025

04/2025
a

06/2025

07/2025 a
09/2025

10/2025
a

12/2025

01/2026
a

03/2026

Documento assinado eletronicamente por Éverson Ciccarini, Presidente, em 29/11/2023, às 08:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Jucá e Mello Jacometti , Secretário(a) de Estado, em 03/12/2023, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Igor de Alvarenga Oliveira Icassatti Rojas , Secretário(a) de Estado, em 13/12/2023, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 76985916 e o código CRC C405ADE3.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 1480.01.0008678/2022-19 SEI nº 76985916
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